
PRINCÃ•PIOS DA JURISDIÃ‡ÃƒO NO PROCESSO CIVIL

DescriÃ§Ã£o

Prezado concurseiro, antes de adentrarmos especificamente nos princÃpios, Ã© fundamental
compreender que a jurisdiÃ§Ã£o representa uma das expressÃµes mÃ¡ximas da soberania estatal.
Trata-se do poder-dever que o Estado detÃ©m de aplicar o direito ao caso concreto, substituindo a
vontade das partes pela vontade da lei, com o escopo de pacificar conflitos e garantir a ordem jurÃ­
dica.

O CÃ³digo de Processo Civil de 2015, em seu artigo 16, estabelece expressamente: â€œA
jurisdiÃ§Ã£o civil Ã© exercida pelos juÃzes e pelos tribunais em todo o territÃ³rio nacional,
conforme as disposiÃ§Ãµes deste CÃ³digo.â€•

Esta funÃ§Ã£o jurisdicional nÃ£o se confunde com as demais funÃ§Ãµes estatais (legislativa e
executiva), apresentando caracterÃsticas prÃ³prias que se manifestam atravÃ©s de princÃpios
estruturantes. Dominar esses princÃpios Ã© absolutamente essencial para sua aprovaÃ§Ã£o, pois
sÃ£o constantemente cobrados em provas de concursos pÃºblicos.

PRINCÃ•PIO DA INVESTIDURA

Conceito e Fundamento

O princÃpio da investidura determina que somente pode exercer a jurisdiÃ§Ã£o aquele que foi
regularmente investido no cargo de magistrado, observando-se as exigÃªncias constitucionais e
legais para tanto.

A ConstituiÃ§Ã£o Federal, em seu artigo 93, inciso I, estabelece os requisitos para ingresso na carreira
da magistratura, incluindo concurso pÃºblico de provas e tÃtulos, atividade jurÃdica prÃ©via e
bacharelado em Direito.

AplicaÃ§Ã£o PrÃ¡tica

Este princÃpio garante que apenas pessoas tecnicamente preparadas e legitimadas pelo Estado
possam exercer a jurisdiÃ§Ã£o. NÃ£o pode haver juiz de fato; apenas juiz de direito devidamente
investido.

âš ï¸• PONTO DE ATENÃ‡ÃƒO: Em concursos, Ã© comum aparecerem questÃµes que confundem
investidura com imparcialidade ou juiz natural. Lembre-se: investidura refere-se Ã  regularidade formal
da nomeaÃ§Ã£o e posse no cargo.
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PRINCÃ•PIO DO JUIZ NATURAL

Conceito e ProteÃ§Ã£o Constitucional

O princÃpio do juiz natural, tambÃ©m chamado de princÃpio do juiz constitucional, encontra-se
consagrado no artigo 5Âº, incisos XXXVII e LIII, da ConstituiÃ§Ã£o Federal:

Art. 5Âº, XXXVII â€“ â€œnÃ£o haverÃ¡ juÃzo ou tribunal de exceÃ§Ã£oâ€•;

Art. 5Âº, LIII â€“ â€œninguÃ©m serÃ¡ processado nem sentenciado senÃ£o pela autoridade
competenteâ€•.

Este princÃpio garante que todos tÃªm direito a serem julgados por um Ã³rgÃ£o jurisdicional
previamente estabelecido pela ConstituiÃ§Ã£o, com competÃªncia determinada antes da
ocorrÃªncia do fato. VedaÃ§Ã£o absoluta aos tribunais de exceÃ§Ã£o, criados especificamente para
julgar determinado caso ou pessoa.

DimensÃµes do PrincÃpio

O juiz natural apresenta trÃªs dimensÃµes fundamentais:

1. ProibiÃ§Ã£o de tribunais de exceÃ§Ã£o: nÃ£o se pode criar Ã³rgÃ£o jurisdicional apÃ³s o fato
para julgar caso especÃfico;

2. Juiz competente segundo regras constitucionais: o julgamento deve ocorrer perante Ã³rgÃ£o
cuja competÃªncia esteja previamente estabelecida;

3. Garantia de imparcialidade: o julgador deve ser imparcial e estar protegido por garantias
constitucionais.

JurisprudÃªncia Relevante

SÃšMULA 704 DO STF: â€œNÃ£o viola as garantias do juiz natural, da ampla defesa e do devido
processo legal a atraÃ§Ã£o por continÃªncia ou conexÃ£o do processo do corrÃ©u ao foro por
prerrogativa de funÃ§Ã£o de um dos denunciados.â€•

ðŸ“Œ OBSERVAÃ‡ÃƒO IMPORTANTE: Esta sÃºmula Ã© frequentemente cobrada em concursos e
deve ser memorizada literalmente. Ela estabelece que a conexÃ£o ou continÃªncia pode atrair
processos ao tribunal competente para julgar autoridade com prerrogativa de funÃ§Ã£o, sem violar o
princÃpio do juiz natural.

PRINCÃ•PIO DA INAFASTABILIDADE DA JURISDIÃ‡ÃƒO

PrevisÃ£o Constitucional

PROJETO COLEGA DE CLASSE
proje.colegadeclasse.com.br

Colega de Classe

Page 2
colegadeclasse.com.brPRINCÃ•PIOS DA JURISDIÃ‡ÃƒO NO PROCESSO CIVIL



O princÃpio da inafastabilidade, tambÃ©m denominado princÃpio do acesso Ã  justiÃ§a ou princÃpio
da indeclinabilidade, estÃ¡ previsto no artigo 5Âº, inciso XXXV, da ConstituiÃ§Ã£o Federal:

â€œa lei nÃ£o excluirÃ¡ da apreciaÃ§Ã£o do Poder JudiciÃ¡rio lesÃ£o ou ameaÃ§a a direito.â€•

ConteÃºdo e Alcance

Este Ã© um dos mais importantes princÃpios processuais constitucionais. Ele estabelece que:

1. Direito de aÃ§Ã£o universal: qualquer pessoa pode buscar a tutela jurisdicional;
2. ProibiÃ§Ã£o de obstÃ¡culos ao acesso: o legislador nÃ£o pode criar empecilhos que

inviabilizem o acesso ao JudiciÃ¡rio;
3. ApreciaÃ§Ã£o de lesÃ£o ou ameaÃ§a: nÃ£o Ã© necessÃ¡rio aguardar a lesÃ£o consumar-se;

a ameaÃ§a jÃ¡ justifica a provocaÃ§Ã£o jurisdicional;
4. VedaÃ§Ã£o ao â€œnon liquetâ€•: o juiz nÃ£o pode se eximir de julgar alegando lacuna ou

obscuridade da lei (art. 140, CPC).

Aspectos Modernos do PrincÃpio

A doutrina contemporÃ¢nea ampliou o alcance deste princÃpio, que passou a garantir nÃ£o apenas o
acesso formal aos tribunais, mas tambÃ©m:

Acesso Ã  ordem jurÃdica justa: tutela jurisdicional adequada, tempestiva e efetiva;
DuraÃ§Ã£o razoÃ¡vel do processo: art. 5Âº, LXXVIII, CF;
Meios adequados de soluÃ§Ã£o de conflitos: arbitragem, mediaÃ§Ã£o, conciliaÃ§Ã£o.

âš ï¸• ATENÃ‡ÃƒO PARA CONCURSOS: QuestÃµes podem tentar confundir inafastabilidade com
obrigatoriedade de exaurimento da via administrativa. Memorize: em regra, nÃ£o Ã© necessÃ¡rio
esgotar a via administrativa antes de buscar o JudiciÃ¡rio, salvo exceÃ§Ãµes expressas (ex:
JustiÃ§a Desportiva â€“ art. 217, Â§1Âº, CF).

PRINCÃ•PIO DA INDELEGABILIDADE

Conceito

O princÃpio da indelegabilidade estabelece que o Ã³rgÃ£o jurisdicional nÃ£o pode delegar a outro
Ã³rgÃ£o ou pessoa a funÃ§Ã£o de julgar que lhe foi constitucionalmente atribuÃda.

Fundamento

Decorre da prÃ³pria estrutura constitucional de repartiÃ§Ã£o de competÃªncias. Se a ConstituiÃ§Ã£o e
as leis definiram que determinado Ã³rgÃ£o Ã© competente para certa causa, esse Ã³rgÃ£o nÃ£o pode
transferir tal atribuiÃ§Ã£o.

PROJETO COLEGA DE CLASSE
proje.colegadeclasse.com.br

Colega de Classe

Page 3
colegadeclasse.com.brPRINCÃ•PIOS DA JURISDIÃ‡ÃƒO NO PROCESSO CIVIL



ExceÃ§Ãµes Aparentes

Embora a jurisdiÃ§Ã£o seja indelegÃ¡vel, hÃ¡ situaÃ§Ãµes que podem gerar dÃºvidas:

1. Carta precatÃ³ria (arts. 260 a 268, CPC): nÃ£o configura delegaÃ§Ã£o de jurisdiÃ§Ã£o, mas
mera cooperaÃ§Ã£o interprocessual para prÃ¡tica de atos materiais (citaÃ§Ã£o, intimaÃ§Ã£o,
oitiva de testemunhas);

2. Carta de ordem: expedida por tribunal para cumprimento de suas decisÃµes por juiz de primeira
instÃ¢ncia;

3. Carta rogatÃ³ria (arts. 260, Â§3Âº, CPC): cooperaÃ§Ã£o jurÃdica internacional.

ðŸ“Œ OBSERVAÃ‡ÃƒO: A carta precatÃ³ria Ã© instrumento de cooperaÃ§Ã£o, nÃ£o de
delegaÃ§Ã£o. O juÃzo deprecado apenas cumpre atos de execuÃ§Ã£o; a decisÃ£o permanece com o
juÃzo deprecante.

PRINCÃ•PIO DA INEVITABILIDADE

Conceito e Natureza

O princÃpio da inevitabilidade significa que as partes submetem-se obrigatoriamente Ã  autoridade
jurisdicional, nÃ£o podendo escapar dos efeitos das decisÃµes judiciais. A jurisdiÃ§Ã£o se impÃµe
independentemente da vontade das partes.

ManifestaÃ§Ãµes Concretas

Este princÃpio manifesta-se em diversos institutos processuais:

Coisa julgada: torna imutÃ¡vel e indiscutÃvel a decisÃ£o (arts. 502 e seguintes, CPC);
ExecuÃ§Ã£o forÃ§ada: permite ao Estado impor coativamente suas decisÃµes;
Medidas coercitivas: multas, bloqueios, penhoras independem de concordÃ¢ncia do executado.

âš ï¸• PONTO DE ATENÃ‡ÃƒO: A inevitabilidade diferencia a jurisdiÃ§Ã£o da arbitragem e de outros
meios consensuais. Enquanto mediaÃ§Ã£o e conciliaÃ§Ã£o dependem da vontade das partes, a
decisÃ£o judicial impÃµe-se autoritativamente.

PRINCÃ•PIO DA ADERÃŠNCIA AO TERRITÃ“RIO
(TERRITORIALIDADE)

Conceito
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O princÃpio da aderÃªncia ao territÃ³rio estabelece que a autoridade do juiz limita-se ao territÃ³rio
em que exerce suas funÃ§Ãµes, nÃ£o podendo seus atos produzirem efeitos diretos fora desses
limites.

Fundamento e AplicaÃ§Ã£o

Este princÃpio decorre da organizaÃ§Ã£o judiciÃ¡ria nacional, que divide o territÃ³rio em comarcas,
seÃ§Ãµes e subseÃ§Ãµes judiciÃ¡rias. Cada juiz exerce jurisdiÃ§Ã£o em sua circunscriÃ§Ã£o
territorial.

SuperaÃ§Ã£o da Literalidade do TerritÃ³rio

O CPC/2015 trouxe importantes inovaÃ§Ãµes relativizando este princÃpio:

CitaÃ§Ã£o eletrÃ´nica: pode ser realizada independentemente de limites territoriais;
VideoconferÃªncia: permite oitiva de testemunhas distantes;
CooperaÃ§Ã£o judiciÃ¡ria nacional: facilitada pelos meios eletrÃ´nicos.

ðŸ“Œ OBSERVAÃ‡ÃƒO: Em provas, podem tentar confundir aderÃªncia territorial com competÃªncia
territorial. Lembre-se: sÃ£o institutos distintos. AderÃªncia refere-se aos limites de atuaÃ§Ã£o fÃsica
do juiz; competÃªncia territorial diz respeito Ã  aptidÃ£o para processar e julgar determinada causa.

PRINCÃ•PIO DA INÃ‰RCIA

Conceito

Segundo o princÃpio da inÃ©rcia, tambÃ©m chamado de princÃpio da demanda ou dispositivo, a
jurisdiÃ§Ã£o sÃ³ atua quando provocada pela parte interessada (nemo judex sine actore â€“ nÃ£o
hÃ¡ juiz sem autor).

PrevisÃ£o Legal

O CÃ³digo de Processo Civil consagra este princÃpio no artigo 2Âº:

Art. 2Âº: â€œO processo comeÃ§a por iniciativa da parte e se desenvolve por impulso oficial,
ressalvadas as disposiÃ§Ãµes legais em contrÃ¡rio.â€•

Justificativa

A inÃ©rcia jurisdicional justifica-se pela necessidade de preservar a imparcialidade do julgador. Se o
juiz atuasse de ofÃcio, poderia comprometer sua equidistÃ¢ncia em relaÃ§Ã£o Ã s partes.

ExceÃ§Ãµes
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Embora seja a regra, hÃ¡ situaÃ§Ãµes em que o juiz pode atuar de ofÃcio:

ExecuÃ§Ã£o de ofÃcio de sentenÃ§a que reconheÃ§a obrigaÃ§Ã£o alimentar (art. 515, Â§2Âº,
CPC);
InventÃ¡rio e partilha podem ser iniciados de ofÃcio (art. 611, Â§3Âº, CPC);
Procedimentos de jurisdiÃ§Ã£o voluntÃ¡ria em determinadas hipÃ³teses.

âš ï¸• ATENÃ‡ÃƒO PARA CONCURSOS: NÃ£o confunda inÃ©rcia inicial com impulso processual.
Uma vez iniciado o processo pela parte, seu desenvolvimento ocorre por impulso oficial (art. 2Âº,
CPC), independendo de nova provocaÃ§Ã£o.

PRINCÃ•PIO DA IMPRORROGABILIDADE

Conceito

O princÃpio da improrrogabilidade estabelece que a competÃªncia absoluta nÃ£o pode ser
modificada pela vontade das partes ou por fatos supervenientes. Os critÃ©rios de competÃªncia
absoluta (em razÃ£o da matÃ©ria, da pessoa e funcional) sÃ£o rÃgidos e inderrogÃ¡veis.

DistinÃ§Ã£o Importante

CompetÃªncia absoluta: improrrogÃ¡vel, deve ser reconhecida de ofÃcio, pode ser alegada a
qualquer tempo, gera nulidade absoluta;
CompetÃªncia relativa: prorrogÃ¡vel, depende de alegaÃ§Ã£o da parte (exceÃ§Ã£o de
incompetÃªncia), preclusÃ£o se nÃ£o alegada tempestivamente.

JurisprudÃªncia Essencial

SÃšMULA 33 DO STJ: â€œA incompetÃªncia relativa nÃ£o pode ser declarada de ofÃcio.â€•

ðŸ“Œ MEMORIZAÃ‡ÃƒO OBRIGATÃ“RIA: Esta sÃºmula Ã© constantemente cobrada! O CPC/2015
trouxe exceÃ§Ãµes a essa regra (art. 63, Â§3Âº â€“ clÃ¡usula abusiva de eleiÃ§Ã£o de foro; art. 337,
Â§5Âº â€“ competÃªncia territorial nas demandas de consumo), mas a sÃºmula continua vÃ¡lida como
regra geral.

âš ï¸• ATENÃ‡ÃƒO: Em concursos, bancas frequentemente questionam se a incompetÃªncia relativa
prorroga-se automaticamente ou se Ã© necessÃ¡ria alegaÃ§Ã£o. Resposta: depende de alegaÃ§Ã£o
mediante exceÃ§Ã£o, salvo as hipÃ³teses excepcionais previstas no CPC/2015.

PRINCÃ•PIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS

Conceito
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O princÃpio da perpetuaÃ§Ã£o da jurisdiÃ§Ã£o determina que a competÃªncia Ã© fixada no
momento da propositura da aÃ§Ã£o, nÃ£o sendo alterada por fatos supervenientes.

PrevisÃ£o Legal

Art. 43 do CPC: â€œDetermina-se a competÃªncia no momento do registro ou da distribuiÃ§Ã£o da
petiÃ§Ã£o inicial, sendo irrelevantes as modificaÃ§Ãµes do estado de fato ou de direito ocorridas
posteriormente, salvo quando suprimirem Ã³rgÃ£o judiciÃ¡rio ou alterarem a competÃªncia absoluta.â€
•

ExceÃ§Ãµes

A perpetuaÃ§Ã£o nÃ£o Ã© absoluta. AlteraÃ§Ãµes supervenientes podem modificar a competÃªncia
quando:

1. SupressÃ£o de Ã³rgÃ£o judiciÃ¡rio: se a vara ou comarca for extinta;
2. AlteraÃ§Ã£o de competÃªncia absoluta: mudanÃ§as constitucionais ou legais que modifiquem

matÃ©ria, pessoa ou funÃ§Ã£o;
3. CriaÃ§Ã£o de novo tribunal: pode atrair processos em curso.

ðŸ“Œ OBSERVAÃ‡ÃƒO CRUCIAL: MudanÃ§as no valor da causa, no domicÃlio das partes ou em
critÃ©rios de competÃªncia relativa NÃƒO alteram a competÃªncia fixada inicialmente. Grave isso!

PRINCÃ•PIO DO DUPLO GRAU DE JURISDIÃ‡ÃƒO

Conceito e Natureza

O princÃpio do duplo grau de jurisdiÃ§Ã£o estabelece que as decisÃµes judiciais devem estar
sujeitas Ã  revisÃ£o por Ã³rgÃ£o hierarquicamente superior, permitindo maior seguranÃ§a jurÃ­
dica e correÃ§Ã£o de eventuais erros.

Status Constitucional

PONTO CONTROVERSO: Diferentemente dos demais princÃpios, o duplo grau de jurisdiÃ§Ã£o
NÃƒO estÃ¡ expressamente previsto na ConstituiÃ§Ã£o Federal como garantia fundamental.
Trata-se de princÃpio implÃcito, decorrente da estrutura judiciÃ¡ria brasileira.

PrevisÃ£o Legal

O CPC/2015 prevÃª o duplo grau em diversas disposiÃ§Ãµes:

Art. 496: remessa necessÃ¡ria (reexame obrigatÃ³rio);
Arts. 994 e seguintes: sistema recursal;
Art. 1.009: apelaÃ§Ã£o contra sentenÃ§a.
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LimitaÃ§Ãµes

O princÃpio comporta exceÃ§Ãµes:

1. Causas de competÃªncia originÃ¡ria dos tribunais superiores (STF e STJ);
2. DecisÃµes de Turmas Recursais dos Juizados Especiais (art. 41, Lei 9.099/95);
3. SÃºmula vinculante e decisÃµes em repercussÃ£o geral podem limitar recursos.

âš ï¸• ATENÃ‡ÃƒO PARA CONCURSOS: QuestÃµes podem afirmar que o duplo grau Ã© garantia
constitucional expressa. FALSO! Ã‰ princÃpio implÃcito, infraconstitucional, comportando
exceÃ§Ãµes legais.

JURISDIÃ‡ÃƒO E COMPETÃŠNCIA: RELAÃ‡ÃƒO ENTRE OS
CONCEITOS

DistinÃ§Ã£o Conceitual

Ã‰ fundamental para concursos distinguir:

JurisdiÃ§Ã£o: poder-dever estatal abstrato de aplicar o direito (UNA e INDIVISÃ•VEL);
CompetÃªncia: medida e limite da jurisdiÃ§Ã£o, estabelecendo qual Ã³rgÃ£o julgarÃ¡ cada
causa (DIVISÃ•VEL e GRADUÃ•VEL).

Todo juiz tem jurisdiÃ§Ã£o (poder geral), mas nem todo juiz tem competÃªncia para todas as causas
(limite especÃfico).

ðŸ“Œ METÃ•FORA DIDÃ•TICA: JurisdiÃ§Ã£o Ã© como a eletricidade na rede; competÃªncia Ã©
como o interruptor que direciona essa energia para cada ponto especÃfico.

SÃšMULAS ESSENCIAIS SOBRE JURISDIÃ‡ÃƒO E
COMPETÃŠNCIA

SÃºmulas do STJ

SÃšMULA 11 DO STJ: â€œA presenÃ§a da UniÃ£o ou de qualquer de seus entes, na aÃ§Ã£o de
usucapiÃ£o especial, nÃ£o afasta a competÃªncia do foro da situaÃ§Ã£o do imÃ³vel.â€•

SÃšMULA 33 DO STJ: â€œA incompetÃªncia relativa nÃ£o pode ser declarada de ofÃcio.â€•

SÃšMULA 235 DO STJ: â€œA conexÃ£o nÃ£o determina a reuniÃ£o dos processos, se um deles jÃ¡
foi julgado.â€•
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SÃºmulas do STF

SÃšMULA 704 DO STF: â€œNÃ£o viola as garantias do juiz natural, da ampla defesa e do devido
processo legal a atraÃ§Ã£o por continÃªncia ou conexÃ£o do processo do corrÃ©u ao foro por
prerrogativa de funÃ§Ã£o de um dos denunciados.â€•

âš ï¸• MEMORIZAÃ‡ÃƒO OBRIGATÃ“RIA: Estas quatro sÃºmulas sÃ£o as mais cobradas em
concursos sobre o tema. Leia-as vÃ¡rias vezes, decore a numeraÃ§Ã£o e o texto literal.

QUADRO SINÃ“TICO PARA REVISÃƒO

PRINCÃ•PIO CONCEITO-CHAVE
FUNDAMENTO

LEGAL

Investidura
SÃ³ juiz regularmente nomeado exerce
jurisdiÃ§Ã£o

Art. 93, I, CF

Juiz Natural VedaÃ§Ã£o a tribunais de exceÃ§Ã£o
Art. 5Âº, XXXVII e LIII,
CF

Inafastabilidade
Poder JudiciÃ¡rio nÃ£o pode se recusar a
julgar

Art. 5Âº, XXXV, CF

Indelegabilidade JurisdiÃ§Ã£o nÃ£o pode ser delegada Arts. 201 e 492, CPC

Inevitabilidade
DecisÃµes se impÃµem independente da
vontade

Coisa julgada material

AderÃªncia Territorial
Juiz atua nos limites de sua
circunscriÃ§Ã£o

OrganizaÃ§Ã£o
judiciÃ¡ria

InÃ©rcia JurisdiÃ§Ã£o sÃ³ atua se provocada Art. 2Âº, CPC

Improrrogabilidade CompetÃªncia absoluta nÃ£o se modifica Arts. 62-66, CPC

Perpetuatio
Jurisdictionis

CompetÃªncia fixada no momento da
propositura

Art. 43, CPC

Duplo Grau
DecisÃµes sujeitas a revisÃ£o por
instÃ¢ncia superior

Arts. 496 e ss., CPC
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